
 

Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

 
1. OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa para prestação 
fornecimento de cartões magnéticos 
mensais nos cartões, considerando 20 (vinte) dias por mês, média mensal de R$ 30,00 (trinta reais), 
para aproximadamente 421 (quatrocentos e vinte e um) servidores beneficiados.
 
2. CONTRATADA: 
2.1. BANRISUL SOLUÇÕE
inscrita no CNPJ sob o nº 92.934.215/0001
Histórico, Município de Porto Alegre/RS, CEP 90.010
 
3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
3.1. A taxa de Administração do cartão é de 0% para a 
3.2. Custo Unitário da emissão de cartões R$ 0,00 (isento
via do cartão será cobrada uma taxa de R$ 5,00 (cinco
origem ao extravio do cartão; 
3.3. O pagamento ocorrerá na 
cartões. 
3.4. O prazo para pagamento do valor do VALE FEIRA por parte do Município ocorrerá em até 02 
(dois) dias, antes do creditamento dos mesmos, podendo haver alteração neste prazo.
3.5. A disponibilização dos créditos nos cartões dos usuários ocorrerá somente após a confirmação da 
realização do pagamento do valor total da fatura, por meio da forma de pagamento utilizada (débito
em conta corrente ou boleto bancário), conforme indicado pela CONTRATANTE nas Informações 
Operacionais do contrato. 
 
4. ORÇAMENTO: 
4.1. Eventuais despesas decorrentes deste processo serão por conta d
 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUC
04.122.1000.2.075 – Manutenção da Secretaria de 
CATEGORIA ECONÔMICA:
33.90.39.81 – Serviços Bancários
RECURSO FINANCEIRO:
1500 – Recursos não Vinculados de Impostos
REDUZIDO: 42820 
 
5. JUSTIFICATIVA: 
5.1. Justifica-se a presente contrataç
disponibilizar aos servidores da Prefeitura Municipal de Restinga Sêca o benefício do Vale Feira, com 
média mensal de R$ 30,00 (trinta reais) por servidor, totalizando aproximadamente 421 (quatrocentos
e vinte e um) servidores, conforme Programa Vale Feira instituído pela 
O Vale Feira deverá ser utilizado 
produtor rural, da agricultura familiar e dos produ
na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. Dessa forma, além de atender à legislação 
municipal, a contratação beneficia tanto os servidores públicos quanto a comunidade local, 
promovendo o desenvolvimento econômico, a alimentação saudável e o apoio à agricultura local.
 
6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO:
6.1. A presente contratação não implicará em custos para esta Municipalidade. 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

NICÍPIO DERESTINGASÊCA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2023 

(Justificativa nº 3628/2023) 
PROCESSO Nº 3750/2023 

de empresa para prestação continuada de serviços de gerenciamento, administração e 
fornecimento de cartões magnéticos – Banricard Gestão de Despesas – Vale Feira, seguida de recargas 
mensais nos cartões, considerando 20 (vinte) dias por mês, média mensal de R$ 30,00 (trinta reais), 
para aproximadamente 421 (quatrocentos e vinte e um) servidores beneficiados.

BANRISUL SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAM
92.934.215/0001-06, com sede à Rua Siqueira Campos, nº 832, Centro 

Histórico, Município de Porto Alegre/RS, CEP 90.010-000. 

3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
stração do cartão é de 0% para a Administração Pública; 

Custo Unitário da emissão de cartões R$ 0,00 (isento) para primeira via, em caso de emissão da 2ª 
rada uma taxa de R$ 5,00 (cinco reais), que será arcada por aquele que der

 
O pagamento ocorrerá na modalidade pré-pago, em data anterior à liberação dos créditos nos 

O prazo para pagamento do valor do VALE FEIRA por parte do Município ocorrerá em até 02 
tamento dos mesmos, podendo haver alteração neste prazo.

A disponibilização dos créditos nos cartões dos usuários ocorrerá somente após a confirmação da 
realização do pagamento do valor total da fatura, por meio da forma de pagamento utilizada (débito
em conta corrente ou boleto bancário), conforme indicado pela CONTRATANTE nas Informações 

despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
Manutenção da Secretaria de Agricultura 

CATEGORIA ECONÔMICA: 
Serviços Bancários 

RECURSO FINANCEIRO: 
Recursos não Vinculados de Impostos 

se a presente contratação devido à necessidade da prestação do
disponibilizar aos servidores da Prefeitura Municipal de Restinga Sêca o benefício do Vale Feira, com 
média mensal de R$ 30,00 (trinta reais) por servidor, totalizando aproximadamente 421 (quatrocentos
e vinte e um) servidores, conforme Programa Vale Feira instituído pela Lei Municipal Nº 3.923/2023. 

ser utilizado na aquisição de produtos de hortifrutigranjeiros oriundos da feira do 
produtor rural, da agricultura familiar e dos produtores da agroindústria de Restinga Sêca, cadastrados 
na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. Dessa forma, além de atender à legislação 
municipal, a contratação beneficia tanto os servidores públicos quanto a comunidade local, 

esenvolvimento econômico, a alimentação saudável e o apoio à agricultura local.

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 
A presente contratação não implicará em custos para esta Municipalidade. 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

 

continuada de serviços de gerenciamento, administração e 
Vale Feira, seguida de recargas 

mensais nos cartões, considerando 20 (vinte) dias por mês, média mensal de R$ 30,00 (trinta reais), 
para aproximadamente 421 (quatrocentos e vinte e um) servidores beneficiados. 

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO, 
à Rua Siqueira Campos, nº 832, Centro 

Administração Pública;  
para primeira via, em caso de emissão da 2ª 

, que será arcada por aquele que der 

pago, em data anterior à liberação dos créditos nos 

O prazo para pagamento do valor do VALE FEIRA por parte do Município ocorrerá em até 02 
tamento dos mesmos, podendo haver alteração neste prazo. 

A disponibilização dos créditos nos cartões dos usuários ocorrerá somente após a confirmação da 
realização do pagamento do valor total da fatura, por meio da forma de pagamento utilizada (débito 
em conta corrente ou boleto bancário), conforme indicado pela CONTRATANTE nas Informações 

a seguinte dotação orçamentária: 

devido à necessidade da prestação dos serviços para 
disponibilizar aos servidores da Prefeitura Municipal de Restinga Sêca o benefício do Vale Feira, com 
média mensal de R$ 30,00 (trinta reais) por servidor, totalizando aproximadamente 421 (quatrocentos 

Lei Municipal Nº 3.923/2023. 
na aquisição de produtos de hortifrutigranjeiros oriundos da feira do 

tores da agroindústria de Restinga Sêca, cadastrados 
na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. Dessa forma, além de atender à legislação 
municipal, a contratação beneficia tanto os servidores públicos quanto a comunidade local, 

esenvolvimento econômico, a alimentação saudável e o apoio à agricultura local. 

A presente contratação não implicará em custos para esta Municipalidade.  



 

Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE
 
7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
alterações. 

Com base no Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 8.883/94, RATIFICO, a presente 
DISPENSA DE LICITAÇÃO.
 

PAULO RICARDO SALERNO
Prefeito Municipal

 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

NICÍPIO DERESTINGASÊCA 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso VIII da Lei Federal nº 8.666

Com base no Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 8.883/94, RATIFICO, a presente 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Restinga Sêca, 07

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal 

MARCELO SELHORST
Procurador Jurídico

OAB/RS 70.896

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

 

8.666/93 e suas posteriores 

 
Com base no Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 8.883/94, RATIFICO, a presente 

7 de Novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

MARCELO SELHORST 
ocurador Jurídico 
OAB/RS 70.896 


